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Pau dos Ferros/RN, 22 de novembro de2023

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projetos de Lei

Com os nossos cumprimentos, tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para

encaminhar os seguintes Projetos de Lei:

. ALTERA AS LEIS NO. 74g1g7, II74IO9 E I484II5 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS; E

. AI,TERA A LEI COMPLEMENTAR N". ADNOÉ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Ao ajustar as disposições das leis citadas, buscamos atender ao pleito das categorias

declinadas no âmbito salarial, criando assim um ambiente mais justo e equitativo para todos os

colaboradores municipais.

Esperamos que este Projeto de Lei seja apreciado com a devida atenção e sensibilidade

pelos nobres vereadores desta Casa kgislativa. Sua aprovação permitirá não apenas a

adequação salarial necessiíria, mas também fortalecerá o compromisso com a valoização do

funcionalismo público municipal.

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários e reiteramos nosso compromisso com o constante aprimoramento das

condições de trabalho e reconhecimento dos servidores municipais.

Respeitosamente, 
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PROJETO DE LEI MI]NICIPAL N" ?,-Lq3 no23

ALTERA AS LEIS N" 749t97,1174t09 E 1484t2015 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RI\, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Para fins do disposto nas Leis n" 749197, ll74l09 e 148412015, passam-se a vigorar as seguintes

redações:

"Cargo: Arqüteto. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Contador. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: RS 3.000,00.

Cargo: Economista. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Engenheiro Ambiental. Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00.

Cargo: Engenheiro Civil. Jomada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: RS 3.000,00.

Cargo: Médico Veterinário. Jomada de Trabalho: 30 horas semanais. Vencimento básico: R$ 3.000,00."

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 20 de outubro

de2023.
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/ItN

Excelenússimos Seúores Vereadores,

Teúo a honra de apresentar paÍa a apreciação dos respeitáveis vereadores do

Município de Pau dos Ferros o atual projeto de lei, que propõe alterações nas leis n'749/97,

ll74l09 e 148412015, contemplando üversas disposições.

O Intuito desta proposta é atender as justas demandas das referidas categorias,

fazendo o ajuste salarial dos servidores que já integravam o quadro municipal antes do

último concurso público. O objetivo é valorizar nossos servidores efetivos, cujas

contribuições desempenham papel crucial em nossa comunidade.

Portanto, submetemos este Projeto de Lei à consideração desta Casa, solicitando a

aprovação diligente pelos estimados representantes do povo de Pau dos Ferros. Essa

celeridade é essencial para que os servidores em questão possam desfrutar dos beneficios

salariais e demais vantagens garantidas pelo Município, refletindo assim o merecido

recoúecimento por seus serviços relevantes.

Pau dos tr'erros,20 de novembro ile2023.
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